
APROVADO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
Gabinete do Prefeito 

PROJETO DE LEI N2 	DE 	DE 	DE 1 9 8 5. 

A CÂMARA MUNICIPALDE.CABO FRIO, .ESTADO DO 

RIO DE JANEIRO, POR SEUB,  REPRESENTANTES LEGAIS, APROVA E, EU, 

SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 19) - Fica concedida uma Subven4o no presente exerci 

cio no valor de e4 620.000 (seiscentos e vinte 

mil cruzeiros), a favor da ATA-LAGOS - Associaçao de Teatro 

Amador. da Regia-o :dos ia908. 

ARTIGO 29) . A despesa= decorrente da presente Lei,. correra / 

por conta da Oota4o Orçamentaria'Prpria 

3.2.3.1 SUBVENÇOES SOCIAIS — SECRETARIA múNiewn Dg TuRls, 

MO INOSTRIA.E COMNCIO, ficando o Poder Executivo autoriza 

do a suplementar a Dotaçao seneóessario for. 

ARTIGO 39) - A presente Lei, entrara em vigor na data de sua 

publicaçao, revogadas as disposiçOes em contra-

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, OS DE JURO DE 1 9 .•43 5. 

ALAI 	SCO CORRÊA. 
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REQUERIMENTO N.° 78/85. 

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio". 

Os Vereadores que este subscrevem, atendendo 
tudo o que determina o interesse ptiblico, na forma regi 

mentslIREQUEREMa Vossa Excelencia, ouvidoo So 
berano Plenrio, Oiscuss"go dnica nas Comissiies de Finan 

ças Orçamento e Alienaç'go e Redaç"go Final, para o Proje 

to de Lei n2  81/85, oriundo da Mensagem Executiva-n 60/ 
85;;. 

SALA DAS SESSVES, 23 de julho de 1 9 8 5.. 


